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Roselaine Peres Cardoso – Servente/ Merendeira 

Não apresentou comprovante de escolaridade, conforme item 2.1 do 
Edital. A mesma apresentou recurso onde solicita revisão, alegando que ficou 
duvidoso o contido no item 4.1.1 e 4.1.2 e que os documentos da ficha de 
inscrição seriam apresentados depois. Ocorre que o item 4.1.1 é claro quando 
solicita Ficha de inscrição (anexo I), devidamente preenchida e assinada, 
acompanhada de cópia de documentos e títulos que comprovam as 
informações contidas na inscrição, bem como o item 2.1, o qual consta como 
pré-requisito.  

Portanto, indeferimos o recurso.  
 
Rayza Lopes Munhoz – Servente/ Merendeira 

Não apresentou comprovante de escolaridade, item (2.1). A mesma 
apresentou envelope intempestivamente contendo somente o Histórico Escolar. 
Ressaltamos que o Edital é claro quanto a documentação que deverá ser 
apresentada no momento da inscrição, item 4.1.1 e 4.1.2, bem como o item 
2.1, o qual consta como pré-requisito.  
 

Portanto, indeferimos o recurso.  
 
Gláucia de Oliveira Nunes - Psicóloga 
 Não apresentou Certificado de conclusão de curso, conforme item 2.1 do 
Edital. A mesma solicita revisão, alegando que o Edital nada fala sobre a 
comprovação de graduação. Ocorre que o item 4.1.1 é claro quando solicita 
Ficha de inscrição (Anexo I), devidamente preenchida e assinada, acompanha 
de cópia dos documentos e títulos que comprovam as informações contidas na 
inscrição, bem como o item 2.1 o qual consta a escolaridade como pré-
requisito.  

Portanto, indeferimos o recurso. 
 
Louise da Silveira Pedrotti Machado - Psicóloga 

 Não apresentou Certificado de Conclusão de Curso, item (2.1). A 
mesma apresentou envelope intempestivamente contendo somente o 

 

 



Certificado de Conclusão de Curso. Ressaltamos que o Edital é claro quanto a 
documentação, que deverá ser apresentada no momento da inscrição, item 
4.1.1 e 4.1.2, bem como o item 2.1, o qual consta como pré-requisito.  

Portanto, indeferimos o recurso.  
 
Luís Edgar da Fontoura Fernandes – Motorista D 

 Não apresentou Comprovante de Escolaridade, item (2.1). O 
mesmo requer que seja juntado o histórico escolar, e que seja reconsiderada a 
homologação. Ocorre que a apresentação de tal documento é intempestiva e 
que o Edital é claro quanto a documentação que deverá ser apresentada no 
momento da inscrição, itens 4.1.1 e 4.1.2 do Edital, bem como o item 2.1, o 
qual consta como pré-requisito.  

Portanto, indeferimos o recurso. 
 
Jurandir Nunes Pinto – Motorista D 

 Não apresentou Carteira de Habilitação (item 2.1). O mesmo 
requer que seja juntado tal documento. Ocorre que a apresentação de tal 
documento é intempestiva e que o Edital é claro quanto a documentação que 
deverá ser apresentada no momento da inscrição, itens 4.1.1 e 4.1.2 do Edital, 
bem como o item 2.1, o qual consta como pré-requisito.  

Portanto, indeferimos o recurso. 
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